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PRELIMINAR DE NULIDADE. OMISSAO E DEFICIENCIA DE
FUNDAMENTACAO. INOCORRENCIA.

A.declaracdo de nulidade de qualquer ato do procedimento administrativo
depende da efetiva demonstracdo de prejuizo a defesa do contribuinte, o que,
no presente caso, verifica-se ndo ter ocorrido, atraindo a incidéncia do
principio pas de nullité sans grief.

DECADENCIA. ANTECIPACAO DE PAGAMENTO. TERMO INICIAL.
DATA DO FATO GERADOR. ART. 150, § 4°, DO CTN.

Nos casos em que ha pagamento antecipado, e ausente a comprovacao da
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o termo inicial € a data do fato
gerador na forma do § 4° do art. 150 do CTN.

RELATORIO DE LANCAMENTOS. DISCRIMINACAO
INDIVIDUALIZADA DOS SEGURADOS.

Se todas as verbas contidas em Folha de Pagamento foram consideradas no
langamento, ndo ha prejuizo na auséncia de discriminagdo individualizada dos
segurados empregados que l& constam.

CONTRIBUICAO SAT/RAT. SUMULA CARF N° 2.

A contribuicdo sobre o RAT (Riscos Ambientais do Trabalho), antigo SAT
(Seguro Acidente de Trabalho), prevista no art. 22, 11, da Lei n® 8.212/91, visa
o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o
total das remuneracGes pagas ou creditadas aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos, com aliquotas de 1%, 2% ou 3%, de acordo com o risco
de acidente do trabalho, previsto para a atividade econémica preponderante
exercida, pelo Poder Executivo, por divulgacdo de Tabela.

N&o incumbe ao CARF afastar a aplicacéo da legislagéo tributaria ou promover
reclassificacdo do risco da empresa, por forca da Sumula CARF n° 2 e do art.
62 do RICARF.

CONTRIBUICOES DESTINADAS A  TERCEIROS (OUTRAS
ENTIDADES). BASE DE CALCULO.
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 PRELIMINAR DE NULIDADE. OMISSÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
 A declaração de nulidade de qualquer ato do procedimento administrativo depende da efetiva demonstração de prejuízo à defesa do contribuinte, o que, no presente caso, verifica-se não ter ocorrido, atraindo a incidência do princípio pas de nullité sans grief.
 DECADÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. TERMO INICIAL. DATA DO FATO GERADOR. ART. 150, § 4º, DO CTN. 
 Nos casos em que há pagamento antecipado, e ausente a comprovação da ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o termo inicial é a data do fato gerador na forma do § 4º do art. 150 do CTN.
 RELATÓRIO DE LANÇAMENTOS. DISCRIMINAÇÃO INDIVIDUALIZADA DOS SEGURADOS. 
 Se todas as verbas contidas em Folha de Pagamento foram consideradas no lançamento, não há prejuízo na ausência de discriminação individualizada dos segurados empregados que lá constam. 
 CONTRIBUIÇÃO SAT/RAT. SÚMULA CARF Nº 2. 
 A contribuição sobre o RAT (Riscos Ambientais do Trabalho), antigo SAT (Seguro Acidente de Trabalho), prevista no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, visa o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, com alíquotas de 1%, 2% ou 3%, de acordo com o risco de acidente do trabalho, previsto para a atividade econômica preponderante exercida, pelo Poder Executivo, por divulgação de Tabela.
 Não incumbe ao CARF afastar a aplicação da legislação tributária ou promover reclassificação do risco da empresa, por força da Súmula CARF nº 2 e do art. 62 do RICARF.
 CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS (OUTRAS ENTIDADES). BASE DE CÁLCULO. 
 As contribuições destinadas a Terceiros possuem identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias e devem seguir a mesma sistemática, a teor do que dispõe o art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.457/2007, calculadas com a alíquota de 5,8%, sendo: Salário Educação 2,5%; INCRA 0,2%; SENAI 1,0%; SESI 1,5% e SEBRAE 0,6%. 
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PLR. SEGURADOS EMPREGADOS. REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. PACTUAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE.
 A Lei nº 10.101, de 19/12/2000 - comando normativo específico que regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa - não traz, entre os seus requisitos que a pactuação deve ocorrer antes do início do exercício no qual serão apuradas as metas. 
 SÓCIOS. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.404/76. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. 
 O instituto da participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa de que trata o art. 7º, XI, CF, a Lei nº 10.101/2000 e o art. 28, § 9º, Lei nº 8.212/91, não se confunde com a distribuição de lucros aos sócios e administradores autorizada no art. 152 da Lei nº 6.404/76. O pagamento de PLR regida pela Lei 6.404/76 integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias em qualquer caso, por falta de previsão legal de não-incidência. 
 JUROS. TAXA SELIC. SÚMULA CARF Nº 4. 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais - Súmula CARF nº 4. 
 MULTA CONFISCATÓRIA. SÚMULA CARF Nº 2. A atuação das turmas de julgamento do CARF está circunscrita a verificar os aspectos legais da atuação do Fisco, não sendo possível afastar a aplicação ou deixar de observar os comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, o que dispõem o artigo 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343/15, bem como a Súmula CARF nº 2.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário e, por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento parcial para excluir da base de cálculo das contribuições devidas os valores pagos a título de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) aos segurados empregados no ano de 2003. Vencidos os Conselheiros Francisco Ibiapino Luz, Diogo Cristian Denny e Denny Medeiros da Silveira, que negaram provimento ao recurso..
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Diogo Cristian Denny (suplente convocado) e Renata Toratti Cassini. Ausente o conselheiro Márcio Augusto Sekeff Sallem, substituído pelo conselheiro Diogo Cristian Denny.
  Trata-se de Recurso Voluntário em face da Decisão (fls. 188 a 193) que julgou parcialmente procedente a impugnação e manteve em parte o crédito constituído por meio da Notificação Fiscal de Lançamento DEBCAD nº 37.030.824-5 (fls. 2 a 57), consolidada em 24/10/2007, no valor de R$ 74.331,92, relativa às contribuições destinadas à seguridade social, correspondente à parte dos empregados e contribuintes individuais (não retida), parte da empresa, para o grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas a outras entidades (Terceiros), no período de 01/2002 a 12/2006, incidentes sobre:
as remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados em folha de pagamento no tocante ao PLR - Participação nos Lucro Resultados em. desacordo com a Lei 10.101/2000;
as remunerações pagas/creditadas aos Contribuintes Individuais de que trata a Lei 8.212191 na redação dada pela Lei nº 9.876/99;
as remunerações pagas/ creditadas aos contribuintes individuais Sócios, no tocante à contribuição de 11% referente a parte dos segurados de que trata o art. 4º, caput, da Lei nº 10.666/2003.
Relatório Fiscal às fls. 64 a 66.
Impugnação às fls. 68 a 114.
Em Despacho de fls. 142 e 143, a DRJ identificou a ausência nos autos do Anexo I e do Acordo Coletivo de Trabalho informados pela Autoridade Fiscal e concluiu pela necessidade de juntada do Acordo apontado, bem como a emissão de Relatório Fiscal Complementar e a reabertura de prazo para o contribuinte apresentar defesa.
O Acordo Coletivo de Trabalho foi juntado às fls. 146 e 147, o Relatório Fiscal Complementar às fls. 148 e 149 e a defesa complementar às fls. 162 a 164.
A DRJ concluiu pela procedência em parte do lançamento, uma vez que as competências 01/2002 a 10/2002 foram atingidas pela decadência e, assim, excluídas do lançamento, permanecendo o valor do principal em R$ 41.225,09, mais juros e multa, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2006
N° do processo na origem DEBCAD n° 37.070.824-5
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. EMPREGADOS.
As verbas pagas a título de "Participação nos Lucros e Resultados" em desacordo com a legislação própria, integram o salário de contribuição por possuírem natureza salarial.
INCONSTITUCIONALIDADE.
a discussão acerca Da constitucionalidade de contribuição da forma prevista em lei deve ser feita no âmbito do Poder Judiciário.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
O contribuinte foi cientificado em 28/06/2010 (fl. 197) e apresentou recurso voluntário em 16/07/2010 (fls. 201 a 264) sustentando: a) nulidade do lançamento; b) violação ao devido processo legal; c) decadência; d) não incidência de contribuições devidas pela empresa sobre os valores desvinculados do salário; e) indevida as contribuições incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas a autônomos e administradores; f) a contribuição devida a título de salário-educação não tem natureza tributária; g) indevidas as contribuições devidas a Terceiros; h) não incidência de juros calculados com base na Selic; i) ilegalidade da multa aplicada.
Sem contrarrazões.
É o relatório. 
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria. 
Das alegações recursais
Preliminar de nulidade
Sustenta o recorrente a nulidade do lançamento porque foi encaminhado sem os relatórios fiscais obrigatórios (planilha com a consolidação da multa), violando o princípio do devido processo legal.  
A Administração Pública deve obediência, dentre outros, aos princípios da legalidade, motivação, ampla defesa e contraditório, cabendo ao processo administrativo o dever de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisão e a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados � arts. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VII e VIII, e 50 da Lei nº 9.784/99.
No processo administrativo fiscal, são nulas as decisões proferidas com preterição do direito de defesa (art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72), consubstanciado no princípio do contraditório e da ampla defesa que se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de se dar conhecimento da existência dos atos do processo às partes e, de outro, pela possibilidade das partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoráveis no processo administrativo fiscal. 
Há violação ao direito de defesa do contribuinte quando há descrição deficiente dos fatos imputáveis ao contribuinte ou quando a decisão contém vício na  motivação por não enfrentar todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, ou que se enquadre em uma das hipóteses do art. 489, § 1º, do CPC.
O devido processo legal pressupõe uma imputação acusatória certa e determinada, permitindo que o sujeito passivo, conhecendo perfeita e detalhadamente a acusação, possa exercitar a sua defesa plena. 
O auto de infração deve conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. A ausência dessas formalidades implica na invalidade do lançamento, por cerceamento do direito de defesa e gera nulidade quando seus efeitos comprometem o direito de defesa assegurado constitucionalmente � art. 5º, LV, CF.
A Autoridade Fiscal informou no Relatório Fiscal (fls. 64 a 66) que a base de cálculo do lançamento foi obtida pelo valor total das verbas contidas em Folha de Pagamento, sendo que os pagamentos realizados em 2003 referem-se ao Acordo Coletivo de Trabalho do PLR relativo ao ano de 2002, que estaria no Anexo I. 
Em sede de Despacho (fls. 142 a 143), a DRJ identificou a ausência nos autos do Anexo I e do Acordo Coletivo de Trabalho informados pela Autoridade Fiscal e concluiu pela necessidade de juntada do Acordo apontado, bem como a emissão de Relatório Fiscal Complementar e a reabertura de prazo para o contribuinte apresentar defesa.
O Acordo Coletivo de Trabalho foi juntado às fls. 146 e 147, o Relatório Fiscal Complementar às fls. 148 e 149 e a defesa complementar às fls. 162 a 164.
Não há que se falar, no presente caso, de nulidade por deficiência de fundamentação, já que, após a emissão do relatório fiscal complementar, bem como a juntada do acordo coletivo de trabalho, foi reaberto o prazo para o contribuinte impugnar o lançamento, não havendo que se falar em prejuízo ao seu direito de defesa. 
Ademais, se o contribuinte revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante impugnação, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de nulidade do lançamento por cerceamento do direito de defesa. Se o ato alcançou os fins postos pelo sistema, sem que se verifique prejuízo as partes e ao sistema de modo que o torne inaceitável, ele deve permanecer válido. O cerceamento do direito de defesa deve se verificar concretamente, e não apenas em tese.
O entendimento está em consonância com o deste Conselho. Confira-se:
(...) LANÇAMENTO. NULIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE INFORMAÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. 
A Informação Fiscal complementar cumpriu o seu objetivo de esclarecer/complementar os fatos acerca da caracterização da cessão de mão-de-obra, perfectibilizando o ato originário. Tendo a contribuinte sido cientificada deste documento, não há que se falar em nulidade no presente caso.
(...)
(Acórdão nº 2401-009.671, Relator Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Sessão de 15/07/2021). 
A declaração de nulidade de qualquer ato do procedimento administrativo depende da efetiva demonstração de prejuízo à defesa do contribuinte, o que, no presente caso, verifica-se não ter ocorrido, atraindo a incidência do princípio pas de nullité sans grief.
Nesse ponto, rejeito a nulidade suscitada pelo recorrente. 
Decadência
O contribuinte alega a decadência parcial do lançamento, que tomou ciência em novembro de 2007 e somente poderiam ser cobrados os períodos posteriores a novembro de 2002.
A DRJ concluiu pela procedência em parte do lançamento, uma vez que as competências 01/2002 a 10/2002 foram atingidas pela decadência e, assim, excluídas do lançamento, permanecendo o valor do principal em R$ 41.225,09, mais juros e multa.
Em se tratando de obrigações tributárias principais, o critério de determinação da regra decadencial aplicável (art. 150, § 4º, ou art. 173, I, do CTN) é a existência de pagamento antecipado do tributo, ainda que parcial, mesmo que não tenha sido incluída na sua base de cálculo a rubrica ou o levantamento específico apurado pela fiscalização.
Nos casos em que há pagamento antecipado, o termo inicial é a data do fato gerador, na forma do § 4º, do art. 150, do CTN. 
Por outro lado, na hipótese de não haver antecipação do pagamento ou se comprovada à ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o dies a quo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme prevê o inciso I, do art. 173, do mesmo Código. 
Caracteriza pagamento antecipado qualquer recolhimento de contribuição previdenciária na competência do fato gerador, independentemente de ter sido incluída na base de cálculo do recolhimento a rubrica específica exigida no Auto de Infração, nos termos do Enunciado nº 99 da Súmula do CARF:
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir à autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. 
O lançamento refere-se ao período de 01/01/2002 a 31/12/2006 e consta nos autos (fl. 2) que o contribuinte recusou-se a assinar o recebimento da NFLD que consolidou o lançamento, tendo esta sido deixada na empresa em 30/10/2007. Confira-se:
/
O contribuinte sustenta que a ciência ocorreu em novembro de 2007. Todavia, não traz aos autos qualquer prova apta a corroborar suas alegações. 
A DRJ concluiu pela aplicação da regra disposta no art. 150, § 4º, do CTN uma vez constatada a existência de recolhimentos parciais no período de 01 a 10/2002. Confira-se (fl. 193):
Como a ciência da autuada ocorreu em 30/11/2007, e em consulta ao sistema do fisco, e verifica-se a existência de recolhimentos no período 01 a 10/2002, deve-se, aplicar o §4° do art. 150 do Código Tributário Nacional para fixação do dies a quo do prazo decadencial. Dessa forma, as competências 01/2002 a 10/2002 foram alcançadas pela decadência, devendo ser excluídas do lançamento.
Assim, em decorrência das retificações e do período decadente acima mencionados, o crédito deve ser parcialmente exonerado, conforme DADR em anexo, permanecendo o valor do principal em R$41.255,09, mais multa e juros.
Disto, considerando a ciência do contribuinte em 30/10/2007, deve ser mantida a decisão recorrida que excluiu do lançamento as competência 01/2002 a 10/2002 atingidas pela decadência. 
Mantidas as competências 11/2002 a 12/2006, passo à análise dos demais pontos. 
Da Discriminação dos Valores Lançados 
Alega o recorrente que o lançamento não discrimina, de forma individualizada, os empregados relacionados em folhas de pagamentos, bem como os contribuintes individuais e os sócios, conforme mencionado pela Autoridade Lançadora no Relatório Fiscal. 
A DRJ concluiu que �As argumentações no sentido de que não foram discriminadas as parcelas do débito referentes aos contribuintes individuais, sócios, e segurados é improcedente, uma vez que no Relatório de Lançamentos, fls. 28/47, no campo Observação, consta o histórico do lançamento contábil do respectivo pagamento, com a destinação dos pagamentos� (fl. 191). 
O crédito constituído no lançamento refere-se às contribuições devidas à seguridade social, correspondente à parte dos empregados e contribuintes individuais (não retida), parte da empresa, para o grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas a outras entidades (Terceiros), incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados em folha de pagamento no tocante ao PLR - Participação nos Lucro Resultados em. desacordo com a Lei 10.101/2000 (Relatório Fiscal Complementar - fls. 148 e 149); bem como as remunerações pagas/creditadas aos Contribuintes Individuais de que trata a Lei 8.212191 na redação dada pela Lei nº 9.876/99; e as remunerações pagas/ creditadas aos contribuintes individuais � Sócios, no tocante à contribuição de 11% referente a parte dos segurados de que trata o art. 4º, caput, da Lei nº 10.666/2003.
O Relatório de Lançamentos discrimina, de forma individualizada, competência por competência, as remunerações pagas a contribuintes individuais e  consideradas fato gerador do lançamento (fls. 30 a 44); bem como os sócios e os valores recebidos (fls. 44 a 51); e, por fim, os valores apurados em decorrência do pagamento de PLR a segurados empregados em desacordo com a legislação nas competências 01/2003 e 05/2003 (fl. 51).
A mesma discriminação consta no Discriminativo Analítico de Débito, respectivamente, às fls. 6 a 15; 16 a 22 e 22. 
Com relação ao pagamento de PLR em desacordo com a legislação nas competências 01/2003 e 05/2003, o lançamento não informa os segurados empregados de forma individualizada. Todavia, o Fiscal Autuante informa que foi utilizado o valor total das verbas contidas em Folha de Pagamento. Confira-se (fl. 65).
/
Se todas as verbas contidas em Folha de Pagamento foram consideradas no lançamento, não há prejuízo na ausência de discriminação individualizado dos segurados empregados que lá constam. 
Cumpre observar, outrossim, que o Termo de Encerramento da Ação Fiscal � TEAF (fl. 62) informa que o lançamento foi realizado com o devido exame das Folhas de Pagamento do contribuinte. 
Neste ponto, concluo pela improcedência dos argumentos recursais. 
Das contribuições lançadas 
Sustenta o recorrente que os valores pagos a título de participação nos lucros e resultados não integram o salário de contribuição e, portanto, não constituem base de cálculo das contribuições lançadas.
A Constituição Federal prevê a instituição de contribuições sociais a serem pagas pelo trabalhador e demais segurados da previdência social e pelo empregador, empresa ou  entidade a ela equiparada; incidindo sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício � arts. 149 e 195.
No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, instituiu as contribuições à seguridade social a cargo do empregado e do trabalhador avulso com alíquotas de 8%, 9% ou 11% (art. 20); e a cargo do contribuinte individual e facultativo com alíquota de 20% (art. 21) - ambas sobre o salário-de-contribuição.
Outrossim, instituiu as contribuições a cargo da empresa com alíquota de 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais, que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial; e para o financiamento dos benefícios previstos nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e aqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, tendo alíquotas de 1%, 2% ou 3% (art. 22, incisos I e II).
No tocante à inconstitucionalidade da contribuição destinada ao SAT, reforça-se que essa Conselho não tem competência para se manifestar quanto à ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislação tributária, conforme previsão expressa do verbete sumular de nº 2. 
Não é possível, pois, afastar a aplicação dos dispositivos legais vigentes no ordenamento jurídico pátrio no âmbito do contencioso administrativo sob argumento de inconstitucionalidade ou ilegalidade. Conforme determina o art. 62 do RICARF, é �(...) vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade�.
As contribuições destinadas a Terceiros possuem identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias e devem seguir a mesma sistemática, a teor do que dispõe o art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.457/2007, calculadas com a alíquota de 5,8%, sendo: Salário Educação 2,5%; INCRA 0,2%; SENAI 1,0%; SESI 1,5% e SEBRAE 0,6%.  
- Contribuição ao INCRA
No julgamento do Recurso Extraordinário nº 630.898/RS, com repercussão geral (Tema 495), o STF concluiu pela constitucionalidade da contribuição ao INCRA, nos termos do acórdão publicado em 11/05/2021. 
A contribuição ao INCRA foi instituída pela Lei nº 2.613/55 e alterada pelo Decreto-lei nº 1.146/70 que estabeleceu como sujeito passivo as pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativas, exercentes das atividades listadas nos incisos do art. 2º.
- Salário-educação (FNDE) e contribuição ao SEBRAE
Quanto ao salário-educação, trata-se de contribuição social, prevista no art. 212, § 5º, da Constituição Federal, a ser paga pelas empresas e destinada ao financiamento da educação básica, de competência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia federal criada pela Lei nº 5.537/68, e alterada pelo Decreto�Lei nº 87/69.
No julgamento do RE 1.250.692, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, a Suprema Corte decidiu pela constitucionalidade da contribuição salário-educação pelas mesmas razões de decidir que assentou a constitucionalidade das contribuições ao SEBRAE, APEX e ABDI no julgamento do RE 603.624 com repercussão geral (Tema 325), nos termos do acórdão publicado em 12/05/2021. 
A empresa, portanto, é obrigada a recolher as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais.
Nesse ponto, sem razão o recorrente. 
Da verba paga a título de Participação nos Lucros e Resultados � PLR 
Sustenta o recorrente que os valores pagos a título de participação nos lucros e resultados não integram o salário de contribuição e, portanto, não constituem base de cálculo das contribuições lançadas.
A Constituição Federal estabelece, entre outros, o direito do trabalhador de receber participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei (art. 7º, inciso XI). 
O Supremo Tribunal Federal já assentou que �O exercício do direito assegurado pelo art. 7°, XI, da Constituição Federal começa com a edição da lei prevista no dispositivo para regulamentá-lo, diante da imperativa necessidade de integração� (RE 398284, Rel. Ministro Menezes Direito, publicado em 19/12/2008).
Assim, imprescindível que sejam observados os requisitos dispostas na lei para que a verba paga a título de participação nos lucros e resultados não configure base de cálculo das contribuições devidas à seguridade social e a Terceiros.  
Nos termos do art. 28, § 9º, alínea j, da Lei nº 8.212/91, não integram o salário de contribuição os valores referentes a Participação nos Lucros ou Resultados da empresa (PLR), quando paga ou creditada de acordo com lei específica.
O lançamento impugnado foi realizado sobre as seguintes bases de cálculo:
as remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados em folha de pagamento no tocante ao PLR - Participação nos Lucro Resultados em. desacordo com a Lei 10.101/2000;
as remunerações pagas/creditadas aos Contribuintes Individuais de que trata a Lei 8.212191 na redação dada pela Lei nº 9.876/99;
as remunerações pagas/creditadas aos contribuintes individuais Sócios, no tocante à contribuição de 11% referente a parte dos segurados de que trata o art. 4º, caput, da Lei nº 10.666/2003.
Disto, passa-se à análise de cada uma dessas verbas. 
Remunerações pagas a segurados empregados em folha de pagamento em desacordo com a Lei 10.101/2000
Consta no Relatório Fiscal Complementar que as remunerações pagas a título de PLR a segurados empregados em folha de pagamento foram consideradas salário de contribuição porque o pagamento ocorreu em. desacordo com o inciso II, § 1°, do art. 2º da Lei 10.101/2000, �por ter sido o Acordo Coletivo pactuado somente em 18/11/2002, e válido para avaliar as metas do próprio ano de 2002. Sendo assim, o acordo foi celebrado quando já havia transcorrido a maior parte do ano base de avaliação das metas e dessa forma a remuneração fica descaracterizado como PLR� (fl. 149). 
A Lei nº 10.101, de 19/12/2000 - comando normativo específico que regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa - dispõe que essa verba será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante comissão paritária, convenção ou acordo coletivo � art. 2º, caput, incisos I e II. 
O instrumento decorrente desta negociação tem como requisitos ter regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições: i) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; ii) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
Essa é a redação ipsis litteris do § 1º, incisos I e II, do art. 2º do Diploma legal acima citado. 
Destarte, o gozo da isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a observância dos requisitos da Lei nº 10.101/2000. Não consta, contudo, dentre esses requisitos, que a pactuação prévia deva ocorrer antes do início do exercício.
Não é de hoje que a 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais considera que a �Lei nº 10.101/00 não estipula prazo para a assinatura dos acordos de PLR, tampouco exige que seja veiculado no ano imediatamente anterior ao exercício no qual serão apuradas as metas, podendo o acordo ser formalizado no curso do ano em que se pretende apurar lucros ou resultados� (Acórdão nº 2301-003.730, de 18/09/2013). 
Nesse mesmo sentido outros julgados do CARF:
(...) PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA PLR. OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. IMUNIDADE. REGRAS CLARAS E OBJETIVAS E MECANISMOS DE AFERIÇÃO. NECESSIDADE. A Participação nos Lucros e Resultados PLR concedida pela empresa aos seus funcionários, como forma de integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, por força do disposto no artigo 7º, inciso XI, da CF, sobretudo por não se revestir da natureza salarial, estando ausentes os requisitos da habitualidade e contraprestação pelo trabalho. Somente nas hipóteses em que o pagamento da verba intitulada de PLR não observar os requisitos legais insculpidos na legislação específica artigo 28, § 9º, alínea�j, da Lei nº 8.212/91, mais precisamente MP nº 794/1994, c/c Lei nº 10.101/2000, é que incidirão contribuições previdenciárias sobre tais importâncias, em face de sua descaracterização como Participação nos Lucros e Resultados. In casu, constam claramente as metas e objetivos (produção) necessários para recebimento da benesse. PAGAMENTO DE PLR AOS EMPREGADOS COM BASE EM ACORDO COLETIVO FOCADO EM RESULTADOS FIRMADO NO CURSO DO PERÍODO AQUISITIVO. ANÁLISE CONCRETA QUANTO A RAZOABILIDADE AO CONHECIMENTO PRÉVIO PARA O CUMPRIMENTO DE METAS. Focando-se o instrumento negocial no incentivo à produtividade, sendo lastreado, especialmente, no inciso II do § 1.º do art. 2.º da Lei 10.101, objetivando programa de metas e resultados (e não o lucro), inclusive prevendo pagamento mesmo sem aferição de lucro, sendo assinado em meados no exercício, ainda em tempo razoável para o fim do exercício, mostra-se hígido, sendo possível perseguir as metas e imputar ao negociado os resultados já alcançados face ao processo prévio de negociação. (...)
(Acórdão nº 2401-007.306, Relator Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Publicado em 30/03/2020) 
(...) PAGAMENTO DE PLR AOS EMPREGADOS COM BASE EM CONVENÇÃO COLETIVA FOCADA EM ÍNDICE DE LUCRATIVIDADE FIRMADA NO CURSO DO PERÍODO AQUISITIVO, ANTES DA APURAÇÃO DO LUCRO. POSSIBILIDADE. Focando-se o instrumento negocial na integração entre capital e trabalho, sendo lastreado, especialmente, no inciso I do § 1.º do art. 2.º da Lei 10.101, objetivando índice de lucratividade (e não no resultado), inclusive prevendo que se inexistir o lucro não será devida qualquer parcela, deve-se compreender que atendeu o requisito do ajuste prévio a negociação finalizada razoavelmente antes de apurado o lucro ou prejuízo. PAGAMENTO DE PLR AOS EMPREGADOS COM BASE EM ACORDO COLETIVO FOCADO EM RESULTADOS FIRMADO NO CURSO DO PERÍODO AQUISITIVO. ANÁLISE CONCRETA QUANTO A RAZOABILIDADE AO CONHECIMENTO PRÉVIO PARA O CUMPRIMENTO DE METAS. Focando-se o instrumento negocial no incentivo à produtividade, sendo lastreado, especialmente, no inciso II do § 1.º do art. 2.º da Lei 10.101, objetivando programa de metas e resultados (e não o lucro), inclusive prevendo pagamento mesmo sem aferição de lucro, deve-se compreender que não atende o requisito do ajuste prévio a negociação subscrita e definitivamente formalizada em data muito avançada em relação ao período aquisitivo (últimos dias do mês de dezembro). Enquanto isso, sendo assinado em meados no exercício (agosto), ainda em tempo razoável para o fim do exercício, mostra-se hígido, sendo possível perseguir as metas e imputar ao negociado os resultados já alcançados face ao processo prévio de negociação. PAGAMENTO DE PLR AOS EMPREGADOS. REGRAS CLARAS E OBJETIVAS. LEI N.º 10.101/2000. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR. POSSIBILIDADE. O método de pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados, para os fins da Lei n.º 10.101/2000, enquanto direito social, pretende privilegiar a livre negociação entre as partes na fixação das regras atinentes ao seu pagamento. Exige, por isso, a lei que as regras sejam claras e objetivas. Não perderá sua clareza, nem se desconsiderará o livremente pactuado coletivamente, o fato de se remeter outros detalhamentos e especificidades para documento apartado, desde que haja menção ao mesmo no acordo ou convenção coletiva, esclarecendo-se as premissas do procedimento de complementação e dela tenha participado a representação sindical. A complementação das metas por meio de documento apartado, complementar, acessório, por si só, não inviabiliza a condução da PLR.
(Acórdão nº 2202-0051.92, Relator Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros , Publicado em 20/05/2019)
Assim, a data de assinatura do acordos coletivo não possui o condão de desnaturar a validade do acordo realizado, tampouco retira a natureza jurídica do pagamento da rubrica, pois a legislação que regulamenta o PLR não veda que a negociação quanto à distribuição do lucro seja concretizada após sua realização, embora o inicio das tratativas deva preceder ao pagamento.
Não obstante todos os fundamentos acima traçados, o lançamento impugnado está baseado nos valores apurados em decorrência do pagamento de PLR a segurados empregados em desacordo com a legislação nas competências 01/2003 e 05/2003, e o Acordo Coletivo foi pactuado em 18/11/2002, nos termos lançados pelo Fiscal Autuante� (fl. 149). 
Confira-se (fl. 51):

/

A autoridade fiscal, ao exercer a fiscalização acerca do efetivo recolhimento tributário, possui o dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as pessoas que a ela prestam serviços e a natureza das verbas pagas. Caso constate enquadramento errôneo, a fiscalização deve proceder a autuação, a fim de que seja efetivada a arrecadação. Todavia, a constatação deve ser feita de forma clara, precisa, com base em provas; não sendo válido o lançamento que se baseia em indícios ou presunções. 
Esse é o entendimento do CARF no sentido de que é ônus da fiscalização munir o lançamento com todos os elementos de prova dos fatos constituintes do direito da Fazenda. Na ausência de provas, o lançamento tributário deve ser cancelado (Acórdão nº 3301-003.975, Publicado em 05/10/2017).
O processo administrativo fiscal é regido por diversos princípios, dentre eles o da verdade material, que impõe a perseguição pela realidade dos fatos praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de ofício, independentemente de requerimento expresso, realizar diligências para aferir os eventos ocorridos. 
O art. 9º do Decreto nº 70.235/72 dispõe que a exigência do crédito tributário deve vir acompanhada dos elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
Do exposto, voto por dar provimento, nesse ponto, ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo os valores pagos a título de participação nos lucros e resultados aos segurados empregados relacionados em Folha de Pagamento, no ano de 2003.
Remunerações pagas a contribuintes individuais
No tocante aos contribuintes individuais, entende-se por salário de contribuição a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, de modo que a eles não são aplicadas as disposições do art. 28, § 9°, da Lei nº 8.212/91. 
A participação no lucro prevista na Lei n° 6.404/1976 paga a administradores contribuintes individuais integra a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias.
Nesse ponto, deve ser mantido o lançamento. 
Remunerações pagas a Sócios
Quanto às remunerações pagas a sócios a título de participação nos lucros e resultados, não se aplica as disposições da Lei nº 10.101/2000 mas, sim, aquelas dispostas na Lei nº 6.404/76. O instituto da participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa de que trata o art. 7º, XI, CF, a Lei nº 10.101/2000 e o art. 28, § 9º, Lei nº 8.212/91, não se confunde com a distribuição de lucros aos sócios e administradores autorizada no art. 152 da Lei nº 6.404/76.
Nesse sentido, o pagamento ou crédito de participação nos lucros de administradores, regida pela Lei 6.404/76, integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias em qualquer caso, por falta de previsão legal de não-incidência.  A não-incidência prevista na legislação (Lei nº. 8.212/91, art. 28, §9º, �j�) é aplicável tão-somente às participações dos empregados, quando distribuídas em conformidade com a Lei 10.101/2000.
Nesse sentido:
(...) PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. DIRETORES NÃO EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. A participação nos lucros e resultados paga a diretores não empregados tem a natureza de retribuição pelos serviços prestados à pessoa jurídica, ensejando a incidência de contribuição previdenciária, por não estar abrigada nos termos da Lei nº 10.101/00.
(Acórdão 9202-009.762, 2ª CSRF, Sessão de 2408/2021).
Assim, os valores pagos a diretores não empregados estão sujeitos à incidência das Contribuições Previdenciárias, já que não alcançados pela prerrogativa do art. 28, § 9º, �j�, da Lei nº 8.212, de 1991.
Nesse ponto, deve ser mantido o lançamento. 
Dos juros à taxa SELIC
A aplicação dos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC nos créditos constituídos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é vinculada à previsão legal, não podendo ser excluída do lançamento. 
Sobre o tema, cumpre transcrever as Súmulas CARF nºs 2 e 4, de observância obrigatória por este Colegiado: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC para títulos federais. 
Assim, .sobre os créditos tributários vencidos e não pagos incidem juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, sendo cabível sua utilização, por expressa disposição legal. 
Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário neste particular.
Da multa aplicada
A recorrente alega que a multa aplicada é confiscatória e viola os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Não compete à autoridade administrativa apreciar a arguição e declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competência foi atribuída, em caráter privativo, ao Poder Judiciário, pela Constitucional Federal, art. 102.
A atuação das turmas de julgamento do CARF está circunscrita a verificar os aspectos legais da atuação do Fisco, não sendo possível afastar a aplicação ou deixar de observar os comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, o que dispõem o artigo 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343/15, bem como a Súmula CARF nº 2, acima transcrita.
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para excluir os valores pagos a título de PLR aos segurados empregados no ano de 2003 da base de cálculo das contribuições devidas.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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As contribuicGes destinadas a Terceiros possuem identidade de base de célculo
com as contribuicBes previdenciarias e devem seguir a mesma sistematica, a
teor do que dispde o art. 3°, § 2° da Lei n° 11.457/2007, calculadas com a
aliquota de 5,8%, sendo: Salario Educacdo 2,5%; INCRA 0,2%; SENAI 1,0%;
SESI 1,5% e SEBRAE 0,6%.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PLR. SEGURADOS
EMPREGADOS. REQUISITOS DA LEI N° 10.101/2000. PACTUACAO
PREVIA. DESNECESSIDADE.

A Lei n° 10.101, de 19/12/2000 - comando normativo especifico que regula a
participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa - ndo traz,
entre 0s seus requisitos que a pactuacdo deve ocorrer antes do inicio do
exercicio no qual serdo apuradas as metas.

SOCIOS. DISTBIBUICAO DE LUCROS. APLICACAO DA LEI Ne
6.404/76. INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES.

O instituto da participacdo dos empregados nos lucros ou resultados da
empresa de que trata o art. 7°, XI, CF, a Lei n® 10.101/2000 e o art. 28, § 9°,
Lei n® 8.212/91, ndo se confunde com a distribuicdo de lucros aos sécios e
administradores autorizada no art. 152 da Lei n® 6.404/76. O pagamento de
PLR regida pela Lei 6.404/76 integra a base de calculo das contribuicdes
previdenciarias em qualquer caso, por falta de previsao legal de ndo-incidéncia.

JUROS. TAXA SELIC. SUMULA CARF N° 4,

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacédo
e Custddia - SELIC para titulos federais - Simula CARF n° 4,

MULTA CONFISCATORIA. SUMULA CARF N° 2. A atuacdo das turmas de
julgamento do CARF esta circunscrita a verificar os aspectos legais da atuagdo
do Fisco, ndo sendo possivel afastar a aplicacdo ou deixar de observar 0s
comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, o que
dispdem o artigo 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF),
aprovado pela Portaria MF n°® 343/15, bem como a Siumula CARF n° 2.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntario e, por determinacdo do art. 19-E da Lei n® 10.522/2002, acrescido pelo art. 28
da Lei n°® 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento parcial para
excluir da base de calculo das contribuicGes devidas os valores pagos a titulo de Participacdo nos
Lucros ou Resultados (PLR) aos segurados empregados no ano de 2003. Vencidos o0s
Conselheiros Francisco Ibiapino Luz, Diogo Cristian Denny e Denny Medeiros da Silveira, que
negaram provimento ao recurso..

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente
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(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregdrio
Rechmann Junior, Diogo Cristian Denny (suplente convocado) e Renata Toratti Cassini. Ausente
o conselheiro Marcio Augusto Sekeff Sallem, substituido pelo conselheiro Diogo Cristian
Denny.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face da Decisdo (fls. 188 a 193) que julgou
parcialmente procedente a impugnacdo e manteve em parte o crédito constituido por meio da
Notificacdo Fiscal de Lancamento DEBCAD n° 37.030.824-5 (fls. 2 a 57), consolidada em
24/10/2007, no valor de R$ 74.331,92, relativa as contribui¢fes destinadas a seguridade social,
correspondente a parte dos empregados e contribuintes individuais (ndo retida), parte da
empresa, para o grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais
do trabalho (GILRAT) e as destinadas a outras entidades (Terceiros), no periodo de 01/2002 a
12/2006, incidentes sobre:

e as remuneracBes pagas ou creditadas aos segurados empregados em folha de
pagamento no tocante ao PLR - Participa¢do nos Lucro Resultados em. desacordo
com a Lei 10.101/2000;

e as remuneracOes pagas/creditadas aos Contribuintes Individuais de que trata a Lei
8.212191 na redacdo dada pela Lei n® 9.876/99;

e as remuneragdes pagas/ creditadas aos contribuintes individuais Sécios, no tocante
a contribuicdo de 11% referente a parte dos segurados de que trata o art. 4°, caput,
da Lei n® 10.666/2003.

Relatério Fiscal as fls. 64 a 66.
Impugnagcdo as fls. 68 a 114.

Em Despacho de fls. 142 e 143, a DRJ identificou a auséncia nos autos do Anexo
I e do Acordo Coletivo de Trabalho informados pela Autoridade Fiscal e concluiu pela
necessidade de juntada do Acordo apontado, bem como a emissdo de Relatério Fiscal
Complementar e a reabertura de prazo para o contribuinte apresentar defesa.

O Acordo Coletivo de Trabalho foi juntado as fls. 146 e 147, o Relatério Fiscal
Complementar as fls. 148 e 149 e a defesa complementar as fls. 162 a 164.

A DRJ concluiu pela procedéncia em parte do lancamento, uma vez que as
competéncias 01/2002 a 10/2002 foram atingidas pela decadéncia e, assim, excluidas do
langcamento, permanecendo o valor do principal em R$ 41.225,09, mais juros e multa, nos termos
da ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2002 a 31/12/2006

N° do processo na origem DEBCAD n° 37.070.824-5
PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. EMPREGADOS.
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As verbas pagas a titulo de "Participacdo nos Lucros e Resultados" em desacordo com a
legislacdo propria, integram o salario de contribui¢do por possuirem natureza salarial.

INCONSTITUCIONALIDADE.

a discussdo acerca Da constitucionalidade de contribuicdo da forma prevista em lei deve
ser feita no ambito do Poder Judiciério.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

O contribuinte foi cientificado em 28/06/2010 (fl. 197) e apresentou recurso
voluntario em 16/07/2010 (fls. 201 a 264) sustentando: a) nulidade do langcamento; b) violacéo
ao devido processo legal; c) decadéncia; d) ndo incidéncia de contribuigcdes devidas pela empresa
sobre os valores desvinculados do salario; e) indevida as contribuicGes incidentes sobre as
remuneracgdes pagas ou creditadas a autonomos e administradores; f) a contribuigdo devida a
titulo de salario-educacdo ndo tem natureza tributéria; g) indevidas as contribui¢es devidas a
Terceiros; h) ndo incidéncia de juros calculados com base na Selic; i) ilegalidade da multa
aplicada.

Sem contrarrazodes.
E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conhego e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Preliminar de nulidade

Sustenta o recorrente a nulidade do langcamento porque foi encaminhado sem 0s
relatérios fiscais obrigatérios (planilha com a consolidagdo da multa), violando o principio do
devido processo legal.

A Administracdo Puablica deve obediéncia, dentre outros, aos principios da
legalidade, motivacdo, ampla defesa e contraditdrio, cabendo ao processo administrativo o dever
de indicagdo dos pressupostos de fato e de direito que determinam a deciséo e a observancia das
formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados — arts. 2°, caput, e paragrafo
unico, incisos V11 e VIII, e 50 da Lei n®9.784/99.

No processo administrativo fiscal, sdo nulas as decisdes proferidas com pretericao
do direito de defesa (art. 59, I, do Decreto n° 70.235/72%), consubstanciado no principio do
contraditério e da ampla defesa que se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de
se dar conhecimento da existéncia dos atos do processo as partes e, de outro, pela possibilidade
das partes reagirem aos atos que Ihe forem desfavoraveis no processo administrativo fiscal.

! Art. 59. S#o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.
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Ha violacdo ao direito de defesa do contribuinte quando ha descricdo deficiente
dos fatos imputéveis ao contribuinte ou quando a decisdo contém vicio na motiva¢do por nao
enfrentar todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador,
ou que se enquadre em uma das hipéteses do art. 489, § 1°, do CPC.

O devido processo legal pressupde uma imputacao acusatoria certa e determinada,
permitindo que o sujeito passivo, conhecendo perfeita e detalhadamente a acusagdo, possa
exercitar a sua defesa plena.

O auto de infracdo deve conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais,
a capitulacéo legal e a descricao dos fatos. A auséncia dessas formalidades implica na invalidade
do langamento, por cerceamento do direito de defesa e gera nulidade quando seus efeitos
comprometem o direito de defesa assegurado constitucionalmente? — art. 5°, LV, CF.

A Autoridade Fiscal informou no Relatdrio Fiscal (fls. 64 a 66) que a base de
calculo do langcamento foi obtida pelo valor total das verbas contidas em Folha de Pagamento,
sendo que os pagamentos realizados em 2003 referem-se ao Acordo Coletivo de Trabalho do
PLR relativo ao ano de 2002, que estaria no Anexo I.

Em sede de Despacho (fls. 142 a 143), a DRJ identificou a auséncia nos autos do
Anexo | e do Acordo Coletivo de Trabalho informados pela Autoridade Fiscal e concluiu pela
necessidade de juntada do Acordo apontado, bem como a emissdo de Relatério Fiscal
Complementar e a reabertura de prazo para o contribuinte apresentar defesa.

O Acordo Coletivo de Trabalho foi juntado as fls. 146 e 147, o Relatério Fiscal
Complementar as fls. 148 e 149 e a defesa complementar as fls. 162 a 164.

Ndo h& que se falar, no presente caso, de nulidade por deficiéncia de
fundamentacdo, ja que, apos a emissao do relatorio fiscal complementar, bem como a juntada do
acordo coletivo de trabalho, foi reaberto o prazo para o contribuinte impugnar o lancamento, ndo
havendo que se falar em prejuizo ao seu direito de defesa.

Ademais, se o contribuinte revela conhecer plenamente as acusacbes que lhe
foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante impugnacéo,
abrangendo ndo sO outras questBes preliminares como também razdes de meérito, descabe a
proposicdo de nulidade do lancamento por cerceamento do direito de defesa. Se o ato alcancou
os fins postos pelo sistema, sem que se verifique prejuizo as partes e ao sistema de modo que o
torne inaceitavel, ele deve permanecer véalido. O cerceamento do direito de defesa deve se
verificar concretamente, e ndo apenas em tese.

O entendimento esta em consonancia com o deste Conselho. Confira-se:

(...) LANCAMENTO. NULIDADE. COMPLEMENTAGCAO DOS FATOS POR MEIO
DE INFORMAGCAO FISCAL. POSSIBILIDADE. INOCORRENCIA.

A Informacdo Fiscal complementar cumpriu o seu objetivo de esclarecer/complementar
os fatos acerca da caracterizacdo da cessdo de mdo-de-obra, perfectibilizando o ato
originario. Tendo a contribuinte sido cientificada deste documento, ndo ha que se falar
em nulidade no presente caso.

()

(Acorddo n° 2401-009.671, Relator Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Sessdo de
15/07/2021).

2 PAULSEN, Leandro. Direito Tributério, 2020, p. 748.
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A declaracdo de nulidade de qualquer ato do procedimento administrativo
depende da efetiva demonstracgdo de prejuizo a defesa do contribuinte, 0 que, no presente caso,
verifica-se ndo ter ocorrido, atraindo a incidéncia do principio pas de nullité sans grief.

Nesse ponto, rejeito a nulidade suscitada pelo recorrente.
2. Decadéncia

O contribuinte alega a decadéncia parcial do langamento, que tomou ciéncia em
novembro de 2007 e somente poderiam ser cobrados os periodos posteriores a novembro de
2002.

A DRJ concluiu pela procedéncia em parte do lancamento, uma vez que as
competéncias 01/2002 a 10/2002 foram atingidas pela decadéncia e, assim, excluidas do
lancamento, permanecendo o valor do principal em R$ 41.225,09, mais juros e multa.

Em se tratando de obrigacdes tributarias principais, o critério de determinacédo da
regra decadencial aplicavel (art. 150, § 4°, ou art. 173, I, do CTN) é a existéncia de pagamento
antecipado do tributo, ainda que parcial, mesmo que ndo tenha sido incluida na sua base de
calculo a rubrica ou o levantamento especifico apurado pela fiscalizacéo.

Nos casos em que hd pagamento antecipado, o termo inicial é a data do fato
gerador, na forma do § 4°, do art. 150, do CTN.

Por outro lado, na hipotese de ndo haver antecipagdo do pagamento ou se
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o dies a quo é o primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, conforme prevé o
inciso I, do art. 173, do mesmo Cddigo.

Caracteriza pagamento antecipado qualquer recolhimento de contribuicdo
previdenciaria na competéncia do fato gerador, independentemente de ter sido incluida na base
de célculo do recolhimento a rubrica especifica exigida no Auto de Infracdo, nos termos do
Enunciado n°® 99 da Simula do CARF:

Para fins de aplicacéo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as
contribuigdes previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda
que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do fato
gerador a que se referir & autuacdo, mesmo que ndo tenha sido incluida, na base de
calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de
infracéo.

O lancamento refere-se ao periodo de 01/01/2002 a 31/12/2006 e consta nos autos
(fl. 2) que o contribuinte recusou-se a assinar o recebimento da NFLD que consolidou o
lancamento, tendo esta sido deixada na empresa em 30/10/2007. Confira-se:
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O contribuinte sustenta que a ciéncia ocorreu em novembro de 2007. Todavia, ndo
traz aos autos qualquer prova apta a corroborar suas alegagdes.

A DRJ concluiu pela aplicacdo da regra disposta no art. 150, § 4°, do CTN uma
vez constatada a existéncia de recolhimentos parciais no periodo de 01 a 10/2002. Confira-se (fl.
193):

Como a ciéncia da autuada ocorreu em 30/11/2007, e em consulta ao sistema do fisco, e
verifica-se a existéncia de recolhimentos no periodo 01 a 10/2002, deve-se, aplicar o
84° do art. 150 do Cdédigo Tributario Nacional para fixacdo do dies a quo do prazo
decadencial. Dessa forma, as competéncias 01/2002 a 10/2002 foram alcancadas pela
decadéncia, devendo ser excluidas do lancamento.

Assim, em decorréncia das retificacbes e do periodo decadente acima mencionados, o
crédito deve ser parcialmente exonerado, conforme DADR em anexo, permanecendo o
valor do principal em R$41.255,09, mais multa e juros.

Disto, considerando a ciéncia do contribuinte em 30/10/2007, deve ser mantida a
decisdo recorrida que excluiu do langamento as competéncia 01/2002 a 10/2002 atingidas pela
decadéncia.

Mantidas as competéncias 11/2002 a 12/2006, passo a analise dos demais pontos.
3. Da Discriminagéo dos Valores Lancados

Alega o recorrente que o langcamento ndo discrimina, de forma individualizada, os
empregados relacionados em folhas de pagamentos, bem como os contribuintes individuais e 0s
socios, conforme mencionado pela Autoridade Lancadora no Relatorio Fiscal.

A DRIJ concluiu que “As argumentagdes no sentido de que ndo foram
discriminadas as parcelas do débito referentes aos contribuintes individuais, socios, e segurados
é improcedente, uma vez que no Relatério de Langamentos, fls. 28/47, no campo Observacéo,
consta o0 historico do lancamento contabil do respectivo pagamento, com a destinagdo dos
pagamentos” (fl. 191).
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O crédito constituido no langamento refere-se as contribuicbes devidas a
seguridade social, correspondente a parte dos empregados e contribuintes individuais (ndo
retida), parte da empresa, para o grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos
riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas a outras entidades (Terceiros),
incidentes sobre as remuneracfes pagas ou creditadas aos sequrados empregados em folha
de pagamento no tocante ao PLR - Participagdo nos Lucro Resultados em. desacordo com a
Lei 10.101/2000 (Relatério Fiscal Complementar - fls. 148 e 149); bem como as remuneragdes
pagas/creditadas aos Contribuintes Individuais de que trata a Lei 8.212191 na redagédo dada pela
Lei n® 9.876/99; e as remuneracdes pagas/ creditadas aos contribuintes individuais — Sdcios, no
tocante a contribuicdo de 11% referente a parte dos segurados de que trata o art. 4°, caput, da Lei
n°® 10.666/2003.

O Relatério de Lancamentos discrimina, de forma individualizada, competéncia
por competéncia, as remuneragdes pagas a contribuintes individuais e consideradas fato gerador
do lancamento (fls. 30 a 44); bem como os sdcios e os valores recebidos (fls. 44 a 51); e, por fim,
os valores apurados em decorréncia do pagamento de PLR a segurados empregados em
desacordo com a legislacdo nas competéncias 01/2003 e 05/2003 (fl. 51).

A mesma discriminacdo consta no Discriminativo Analitico de Debito,
respectivamente, as fls. 6 a 15; 16 a 22 e 22.

Com relacdo ao pagamento de PLR em desacordo com a legislacdo nas
competéncias 01/2003 e 05/2003, o langamento ndo informa os segurados empregados de forma
individualizada. Todavia, o Fiscal Autuante informa que foi utilizado o valor total das verbas
contidas em Folha de Pagamento. Confira-se (fl. 65).

4) As bases de célculo foram obtidas através dos segumtes meios e métodos

a) Item 1 a) Valor total das verbas contidas em Folha de Pagamento vinculadas ao Coédigo de - -
Levantamento PPR- PLR, sendo os pagamentos realizados em 2003 referem-se ao Acordo Coletivo
de Trabalho do PLR relativo ao ano de 2002, formalizado com o Sindicato dos Trabalhadores nas
Industrias Metaldrgicas, Mecanicas e de Material Elétrico de Cerquilho e Regifo somente em
18/11/2002, infringindo - o inciso- Il do § 1°. Do art. 2°. No tocante 'a expresséo “pactuados
previamente’. Estes valores est&o discriminados no anexo RL - Relatério de Langamentos, parte
~integrante desta NFLD - NOTIFICAGAO FISCAL DE LANGAMENTO DE DEBITO. No anexo | deste
Relatério encontra-se o citado Acordo Coletivo de Trabalho.

Se todas as verbas contidas em Folha de Pagamento foram consideradas no
lancamento, ndo ha prejuizo na auséncia de discriminacdo individualizado dos segurados
empregados que la constam.

Cumpre observar, outrossim, que o Termo de Encerramento da Ac¢do Fiscal —
TEAF (fl. 62) informa que o langamento foi realizado com o devido exame das Folhas de
Pagamento do contribuinte.

Neste ponto, concluo pela improcedéncia dos argumentos recursais.
4. Das contribuicdes lancadas

Sustenta o recorrente que os valores pagos a titulo de participacdo nos lucros e
resultados nédo integram o sal&rio de contribuigéo e, portanto, ndo constituem base de calculo das
contribuigdes langadas.

A Constituicdo Federal prevé a instituicdo de contribui¢Bes sociais a serem pagas
pelo trabalhador e demais segurados da previdéncia social e pelo empregador, empresa ou
entidade a ela equiparada; incidindo sobre a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho
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pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que Ihe preste servico, mesmo sem vinculo
empregaticio — arts. 149 e 195.

No plano infraconstitucional, a Lei n° 8.212, de 24/07/1991, instituiu as
contribuicdes a seguridade social a cargo do empregado e do trabalhador avulso com aliquotas
de 8%, 9% ou 11% (art. 20); e a cargo do contribuinte individual e facultativo com aliquota de
20% (art. 21) - ambas sobre o sal&rio-de-contribuicao.

Outrossim, instituiu as contribuicGes a cargo da empresa com aliquota de 20%
sobre o total das remunerac@es pagas, devidas ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos
segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais, que lhe prestem
servigos, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 0s
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial; e
para o financiamento dos beneficios previstos nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213/91 e aqueles
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerac6es pagas ou creditadas, no decorrer do més,
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, tendo aliquotas de 1%, 2% ou 3% (art. 22,
incisos | e 11).

No tocante a inconstitucionalidade da contribuicdo destinada ao SAT, reforca-se
que essa Conselho ndo tem competéncia para se manifestar quanto a ilegalidade ou
inconstitucionalidade da legislacéo tributaria, conforme previsdo expressa do verbete sumular de
ne 2.

N&o é possivel, pois, afastar a aplicacdo dos dispositivos legais vigentes no
ordenamento juridico péatrio no ambito do contencioso administrativo sob argumento de
inconstitucionalidade ou ilegalidade. Conforme determina o art. 62 do RICARF, ¢ “(...) vedado
aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade”.

As contribuicBes destinadas a Terceiros possuem identidade de base de célculo
com as contribuicdes previdenciérias e devem seguir a mesma sistematica®, a teor do que dispde
o art. 3% § 2° da Lei n° 11.457/2007, calculadas com a aliquota de 5,8%, sendo: Salario
Educacédo 2,5%; INCRA 0,2%; SENAI 1,0%; SESI 1,5% e SEBRAE 0,6%.

- Contribuicdo ao INCRA

® TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUI(;AO
DESTINADA A TERCEIROS (SISTEMA S E OUTROS). IDENTIDADE DE BASE DE CALCULO COM AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SEGUINDO A MESMA SISTEMATICA. NAO INCIDENCIA
SOBRE: AVISO PREVIO INDENIZADO, QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE
ANTECEDEM O AUXILIO-DOENCA E TERCO CONSTITUCIONAL DE FERIAS. AGRAVO INTERNO DA
FAZENDA NACIONAL NAO PROVIDO.

1. Esta Corte Superior de Justica firmou o entendimento de que as contribui¢des destinadas a terceiros (sistema S e
outros), em razao da identidade de base de célculo com as contribui¢des previdenciarias, devem seguir a mesma
sistemética destas, ndo incidindo sobre as rubricas que ja foram consideradas por esta Corte como de carater
indenizatdrio. Precedentes: Aglnt no REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 6.5.2020 e Aglint
no REsp. 1.825.540/RS, Rel. Min. NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, DJe 1.4.2020.

2. In casu, deve ser afastada a incidéncia da exacdo sobre 0 aviso prévio indenizado, os quinze primeiros dias de
afastamento que antecedem o auxilio-doenca e o terco constitucional de férias.

3. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.

(Aglnt no AREsp 1714284/RS, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2020, DJe 09/12/2020)


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art57
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No julgamento do Recurso Extraordinario n® 630.898/RS, com repercussdo geral
(Tema 495), o STF concluiu pela constitucionalidade da contribui¢cdo ao INCRA, nos termos do
acordao publicado em 11/05/2021%.

A contribuicdo ao INCRA foi instituida pela Lei n® 2.613/55 e alterada pelo
Decreto-lei n° 1.146/70 que estabeleceu como sujeito passivo as pessoas naturais e juridicas,
inclusive cooperativas, exercentes das atividades listadas nos incisos do art. 2°°.

- Salario-educacao (FNDE) e contribuicdo ao SEBRAE

Quanto ao salério-educacdo, trata-se de contribuicdo social, prevista no art. 212, 8
5°, da Constituicdo Federal®, a ser paga pelas empresas e destinada ao financiamento da educagéo

* EMENTA Recurso extraordinario. Repercussdo geral. Tributario. Contribuicdo ao INCRA incidente sobre a folha
de salarios. Recepcdo pela CF/88. Natureza juridica. Contribui¢do de intervencdo no dominio econémico (CIDE).
Referibilidade. Rela¢do indireta. Possibilidade. Advento da EC n® 33/01, incluindo o § 2°, Ill, a, no art. 149 da
CF/88. Bases econdmicas. Rol exemplificativo. Contribuices interventivas incidentes sobre a folha de salario.
Higidez. 1. Sob a égide da CF/88, diversos sdo os julgados reconhecendo a exigibilidade do adicional de 0,2%
relativo & contribuicdo destinada ao INCRA incidente sobre a folha de salérios. 2. A contribui¢cdo ao INCRA tem
contornos préprios de contribuicdo de intervengdo no dominio econémico (CIDE). Trata-se de tributo especialmente
destinado a concretizar objetivos de atuacdo positiva do Estado consistentes na promocédo da reforma agraria e da
colonizagdo, com vistas a assegurar o exercicio da funcdo social da propriedade e a diminuir as desigualdades
regionais e sociais (arts. 170, 111 e VII; e 184 da CF/88). 3. N&o descaracteriza a exacdo o fato de o sujeito passivo
ndo se beneficiar diretamente da arrecadagdo, pois a Corte considera que a inexisténcia de referibilidade direta ndo
desnatura as CIDE, estando, sua instituicdo “jungida aos principios gerais da atividade econémica”. 4. O § 2°, 11, a,
do art. 149, da Constituicdo, introduzido pela EC n° 33/2001, ao especificar que as contribui¢Bes sociais e de
interven¢@o no dominio econémico “poderdo ter aliquotas” que incidam sobre o faturamento, a receita bruta (ou o
valor da operacdo) ou o valor aduaneiro, ndo impede que o legislador adote outras bases econdmicas para 0s
referidos tributos, como a folha de salarios, pois esse rol é meramente exemplificativo ou enunciativo. 5. E
constitucional, assim, a CIDE destinada ao INCRA devida pelas empresas urbanas e rurais, inclusive, apés o
advento da EC n° 33/01. 6. Recurso extraordinario a que se nega provimento. 7. Tese fixada para o Tema n°® 495: “E
constitucional a contribuicdo de intervengdo no dominio econdmico destinada ao INCRA devida pelas empresas
urbanas e rurais, inclusive apds o advento da EC n® 33/2001”.
(RE 630898, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2021, PROCESSO ELETRONICO
REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-089 DIVULG 10-05-2021 PUBLIC 11-05-2021)
® Art 2° A contribuigdo instituida no " caput " do artigo 6° da Lei nimero 2.613, de 23 de setembro de 1955, é
reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 1971, sendo devida sdbre a soma da folha
mensal dos salérios de contribuigdo previdenciaria dos seus empregados pelas pessoas naturais e juridicas, inclusive
cooperativa, que exergam as atividades abaixo enumeradas:

| - IndUstria de cana-de-agUcar;

Il - Inddstria de laticinios;

I11 - IndUstria de beneficiamento de cha e de mate;

IV - IndUstria da uva;

V - Indistria de extracdo e beneficiamento de fibras vegetais e de descarogamento de algodéo;

VI - Industria de beneficiamento de cereais;

VII - Indistria de beneficiamento de café;

VIII - Industria de extragdo de madeira para serraria, de resina, lenha e carvao vegetal;

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e charqueadas.
® Art. 212. A Unigo aplicara, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municipios
vinte e cinco por cento, no minimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferéncias,
na manutencao e desenvolvimento do ensino.
()
§ 5° O ensino fundamental publico terd como fonte adicional de financiamento a contribui¢do social do salario-
educacdo, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderdo deduzir a aplicacdo realizada no ensino
fundamental de seus empregados e dependentes.
§ 5° O ensino fundamental publico terd como fonte adicional de financiamento a contribuigdo social do salario-
educacdo, recolhida pelas empresas, na forma da lei. (Redacdo dada pela Emenda Constitucional n® 14, de 1996)
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béasica, de competéncia do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacdo (FNDE), autarquia
federal criada pela Lei n° 5.537/68, e alterada pelo Decreto—Lei n° 87/69.

No julgamento do RE 1.250.692, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, a
Suprema Corte decidiu pela constitucionalidade da contribuicdo salario-educacao pelas mesmas
razdes de decidir que assentou a constitucionalidade das contribui¢cbes ao SEBRAE, APEX e
ABDI no julgamento do RE 603.624 com repercusséo geral (Tema 325), nos termos do acordao
publicado em 12/05/2021",

A empresa, portanto, € obrigada a recolher as contribuigdes a seu cargo incidentes
sobre as remuneracfes pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados, trabalhadores
avulsos e contribuintes individuais.

Nesse ponto, sem razao o recorrente.
5. Da verba paga a titulo de Participacédo nos Lucros e Resultados — PLR

Sustenta o recorrente que os valores pagos a titulo de participacdo nos lucros e
resultados ndo integram o salério de contribuicdo e, portanto, ndo constituem base de céalculo das
contribui¢des lancadas.

A Constituicdo Federal estabelece, entre outros, o direito do trabalhador de
receber participacdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneracdo, e,
excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme definido em lei (art. 7°, inciso
X1).

O Supremo Tribunal Federal ja assentou que “O exercicio do direito assegurado
pelo art. 7°, XI, da Constituicdo Federal comeca com a edicao da lei prevista no dispositivo para
regulamenta-lo, diante da imperativa necessidade de integra¢do” (RE 398284, Rel. Ministro
Menezes Direito, publicado em 19/12/2008).

§ 5° A educacdo bésica publica terdA como fonte adicional de financiamento a contribui¢do social do salério-
educacao, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redacdo dada pela Emenda Constitucional n® 53, de 2006)
"EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINARIO. CONTRIBUI(;OES SOCIAIS. ART. 149, §
2°, III, ALINA °‘A’, DA CONSTITUICAO FEDERAL. TEMA 325 DA REPERCUSSAO GERAL.
CONTRIBUICAO DESTINADA AO INCRA. RESTITUICAO A ORIGEM. TEMA 495 DA REPERCUSSAO
GERAL. 1. A respeito da nova redacdo do art. 149 da Constituicdo Federal conferida pela EC 33/2001, o
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento do Tema 325 da repercussdo geral (RE 603.624, de minha
relatoria), assentou que a alteragdo realizada pela referida Emenda Constitucional no artigo 149, § 2°, 1ll, da Carta
da Republica ndo estabeleceu uma delimitacdo exaustiva das bases econdmicas passiveis de tributacdo a toda e
qualquer contribuigdo social e de intervencdo no dominio econdémico. 2. Embora naquele precedente paradigma
estivessem em foco as contribuigdes ao SEBRAE - APEX — ABDI, o fato € que os mesmos fundamentos adotados
no leading case aplicam-se a hipdtese dos autos no que concerne as contribuicfes sociais para 0 SESI, SENAI,
SESC, SEBRAE, e ao FNDE - Salario Educagdo. 3. Quanto a contribuicdo para o INCRA, o Plenério desta CORTE,
no Tema 495 (RE 630.898, Rel. Min. DIAS TOFFOLI), reconheceu a repercussao geral da matéria referente a
natureza juridica da contribuicéo para o INCRA em face da Emenda Constitucional 33/2001, temética essa que ira
repercutir, na definicdo do enquadramento, ou ndo, dessa exagdo nas hipéteses do artigo 149 da Constituicdo
Federal. 4. Agravo Interno a que se nega provimento. Na forma do art. 1.021, 88§ 4° e 5° do Cddigo de Processo
Civil de 2015, em caso de vota¢do unanime, fica condenado o agravante a pagar ao agravado multa de um por cento
do valor atualizado da causa, cujo depdsito prévio passa a ser condi¢do para a interposicdo de qualquer outro recurso
(a excecdo da Fazenda Publica e do beneficiario de gratuidade da justica, que fardo o pagamento ao final).

(RE 1250692 AgR-segundo, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 27/04/2021,
PROCESSO ELETRONICO DJe-090 DIVULG 11-05-2021 PUBLIC 12-05-2021)


https://www.gov.br/fnde/pt-br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=LEI&num_ato=00005537&seq_ato=000&vlr_ano=1968&sgl_orgao=NI
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Assim, imprescindivel que sejam observados os requisitos dispostas na lei para
que a verba paga a titulo de participagdo nos lucros e resultados ndo configure base de célculo
das contribuic6es devidas a seguridade social e a Terceiros.

Nos termos do art. 28, 8 9°, alinea j, da Lei n° 8.212/91, ndo integram o salario de
contribuicdo os valores referentes a Participacdo nos Lucros ou Resultados da empresa (PLR),
quando paga ou creditada de acordo com lei especifica.

O lancamento impugnado foi realizado sobre as seguintes bases de calculo:

e as remuneracBes pagas ou creditadas aos segurados empregados em folha de
pagamento no tocante ao PLR - Participa¢do nos Lucro Resultados em. desacordo
com a Lei 10.101/2000;

e as remuneracOes pagas/creditadas aos Contribuintes Individuais de que trata a Lei
8.212191 na redacéo dada pela Lei n® 9.876/99;

e as remuneragdes pagas/creditadas aos contribuintes individuais Sécios, no tocante &
contribuigdo de 11% referente a parte dos segurados de que trata o art. 4°, caput, da
Lei n° 10.666/2003.

Disto, passa-se & analise de cada uma dessas verbas.

a) Remuneracdes pagas a segurados empregados em folha de pagamento em
desacordo com a Lei 10.101/2000

Consta no Relatorio Fiscal Complementar que as remunerac@es pagas a titulo de
PLR a segurados empregados em folha de pagamento foram consideradas saldrio de
contribuicdo porgue 0 pagamento ocorreu em. desacordo com o inciso Il, 8 1°, do art. 2° da
Lei 10.101/2000, “por ter sido o Acordo Coletivo pactuado somente em 18/11/2002, e vélido
para avaliar as metas do proprio ano de 2002. Sendo assim, o acordo foi celebrado quando ja
havia transcorrido a maior parte do ano base de avaliacdo das metas e dessa forma a
remuneracao fica descaracterizado como PLR” (fl. 149).

A Lei n° 10.101, de 19/12/2000 - comando normativo especifico que regula a
participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa - dispde que essa verba sera
objeto de negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante comissao
paritaria, convenc¢do ou acordo coletivo — art. 2°, caput, incisos | e 1l.

O instrumento decorrente desta negociacdo tem como requisitos ter regras claras e
objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras adjetivas,
inclusive mecanismos de afericdo das informacdes pertinentes ao cumprimento do acordado,
periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo ser
considerados, entre outros, 0s seguintes critérios e condicdes: i) indices de produtividade,
qualidade ou lucratividade da empresa; ii) programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

Essa € a redacdo ipsis litteris do § 1°, incisos | e Il, do art. 2° do Diploma legal
acima citado®.

8 Art. 20 A participacdo nos lucros ou resultados ser4 objeto de negociacdo entre a empresa e seus empregados,
mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

I - comissdo paritaria escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da
respectiva categoria; (Redagdo dada pela Lei n° 12.832, de 2013)

Il - convencéo ou acordo coletivo.
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Destarte, 0 gozo da isencdo fiscal sobre os valores creditados a titulo de
participacdo nos lucros ou resultados pressupde a observancia dos requisitos da Lei n°
10.101/2000. Néo consta, contudo, dentre esses requisitos, que a pactuacao prévia deva ocorrer
antes do inicio do exercicio.

Né&o é de hoje que a 22 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais considera
que a “Lei n® 10.101/00 nao estipula prazo para a assinatura dos acordos de PLR, tampouco
exige que seja veiculado no ano imediatamente anterior ao exercicio no qual serdo apuradas as
metas, podendo o acordo ser formalizado no curso do ano em que se pretende apurar lucros ou
resultados” (Acérddo n° 2301-003.730°, de 18/09/2013).

Nesse mesmo sentido outros julgados do CARF:

(..) PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA PLR.
OBSERVANCIA A LEGISLACAO DE REGENCIA. IMUNIDADE. REGRAS
CLARAS E OBJETIVAS E MECANISMOS DE AFERICAO. NECESSIDADE. A
Participacdo nos Lucros e Resultados PLR concedida pela empresa aos seus
funciondrios, como forma de integracdo entre capital e trabalho e ganho de
produtividade, ndo integra a base de calculo das contribui¢des previdenciéarias, por forca
do disposto no artigo 7°, inciso XI, da CF, sobretudo por ndo se revestir da natureza
salarial, estando ausentes os requisitos da habitualidade e contraprestacéo pelo trabalho.
Somente nas hipdteses em que o pagamento da verba intitulada de PLR nédo observar os
requisitos legais insculpidos na legislagdo especifica artigo 28, § 9°, alinea®j, da Lei n°
8.212/91, mais precisamente MP n° 794/1994, c/c Lei n° 10.101/2000, é que incidirdo
contribuigdes previdencidrias sobre tais importancias, em face de sua descaracterizagdo
como Participagdo nos Lucros e Resultados. In casu, constam claramente as metas e
objetivos (producdo) necessarios para recebimento da benesse. PAGAMENTO DE PLR
AOS EMPREGADOS COM BASE EM ACORDO COLETIVO FOCADO EM
RESULTADOS FIRMADO NO CURSO DO PERIODO AQUISITIVO. ANALISE
CONCRETA QUANTO A RAZOABILIDADE AO CONHECIMENTO PREVIO
PARA O CUMPRIMENTO DE METAS. Focando-se o instrumento negocial no
incentivo a produtividade, sendo lastreado, especialmente, no inciso Il do § 1.° do art.
2.° da Lei 10.101, objetivando programa de metas e resultados (e ndo o lucro), inclusive
prevendo pagamento mesmo sem afericdo de lucro, sendo assinado em meados no
exercicio, ainda em tempo razodvel para o fim do exercicio, mostra-se higido, sendo

§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos
direitos substantivos da participacdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informacdes
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo, periodo de vigéncia e prazos para reviséo do
acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condicdes:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

s (...) PARTICIPAQAO NOS LUCROS E RESULTADOS. DATA DE ASSINATURA E ARQUIVAMENTO DO
ACORDO NO SINDICATO DA CATEGORIA. A Lei n° 10.101/00 ndo estipula prazo para a assinatura dos
acordos de PLR, tampouco exige que seja veiculado no ano imediatamente anterior ao exercicio no qual serdo
apuradas as metas, podendo o acordo ser formalizado no curso do ano em que se pretende apurar lucros ou
resultados. PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. NECESSIDADE DE REGRAS CLARAS E
OBJETIVAS INSERTAS NO ACORDO. O Acordo deve conter as regras claras e objetivas, ou seja, regras
inequivocas, faceis de entender pelo empregado e que se refiram ao mundo dos objetos. PARTICIPACAO NOS
LUCROS E RESULTADOS. NEGOCIACAO POR MEIO DE COMISSAO ESCOLHIDA PELAS PARTES.
NECESSIDADE DE PRESENCA DE REPRESENTANTE SINDICAL NO MOMENTO DAS NEGOCIAC@ES.
Quando as partes optarem pela negociacdo por meio de comissdo por elas escolhida como procedimento para
negociar a Participacdo nos Lucros ou Resultados, deve ser assegurado que haja participacdo do representante
sindical durante as tratativas, em conformidade com o art. 2°, inciso | da Lei 10.101/2000 e como forma de
contribuir para que a finalidade de melhoria das relagdes entre capital e trabalho seja atingida. (...) (Acorddo n°
2301-003.730, Relator Conselheiro Mauro José Silva, 28 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, Sessdo de
18/09/2013).
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possivel perseguir as metas e imputar ao negociado os resultados ja alcangados face ao
processo prévio de negociagao. (...)

(Acdrdao n° 2401-007.306, Relator Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Publicado em
30/03/2020)

(...) PAGAMENTO DE PLR AOS EMPREGADOS COM BASE EM CONVENCAO
COLETIVA FOCADA EM INDICE DE LUCRATIVIDADE FIRMADA NO CURSO
DO PERIODO AQUISITIVO, ANTES DA APURACAO DO LUCRO.
POSSIBILIDADE. Focando-se o instrumento negocial na integracdo entre capital e
trabalho, sendo lastreado, especialmente, no inciso | do § 1.° do art. 2.° da Lei 10.101,
objetivando indice de lucratividade (e ndo no resultado), inclusive prevendo que se
inexistir o lucro ndo serd devida qualquer parcela, deve-se compreender que atendeu o
requisito do ajuste prévio a negociacdo finalizada razoavelmente antes de apurado o
lucro ou prejuizo. PAGAMENTO DE PLR AOS EMPREGADOS COM BASE EM
ACORDO COLETIVO FOCADO EM RESULTADOS FIRMADO NO CURSO DO
PERIODO AQUISITIVO. ANALISE CONCRETA QUANTO A RAZOABILIDADE
AO CONHECIMENTO PREVIO PARA O CUMPRIMENTO DE METAS. Focando-se
o0 instrumento negocial no incentivo a produtividade, sendo lastreado, especialmente, no
inciso Il do § 1.° do art. 2.° da Lei 10.101, objetivando programa de metas e resultados
(e ndo o lucro), inclusive prevendo pagamento mesmo sem afericdo de lucro, deve-se
compreender que ndo atende o requisito do ajuste prévio a negociacdo subscrita e
definitivamente formalizada em data muito avancada em rela¢do ao periodo aquisitivo
(Gltimos dias do més de dezembro). Enquanto isso, sendo assinado em meados no
exercicio (agosto), ainda em tempo razoavel para o fim do exercicio, mostra-se higido,
sendo possivel perseguir as metas e imputar ao negociado os resultados ja alcancados
face ao processo prévio de negociacdo. PAGAMENTO DE PLR AOS EMPREGADOS.
REGRAS CLARAS E OBJETIVAS. LEI N.° 10.101/2000. DOCUMENTACAO
COMPLEMENTAR. POSSIBILIDADE. O método de pagamento da Participacdo nos
Lucros ou Resultados, para os fins da Lei n.° 10.101/2000, enquanto direito social,
pretende privilegiar a livre negociacdo entre as partes na fixagao das regras atinentes ao
seu pagamento. Exige, por isso, a lei que as regras sejam claras e objetivas. Ndo perdera
sua clareza, nem se desconsiderara o livremente pactuado coletivamente, o fato de se
remeter outros detalhamentos e especificidades para documento apartado, desde que
haja mencdo ao mesmo no acordo ou convencdo coletiva, esclarecendo-se as premissas
do procedimento de complementacdo e dela tenha participado a representacédo sindical.
A complementacdo das metas por meio de documento apartado, complementar,
acessorio, por si so, ndo inviabiliza a condugdo da PLR.

(Acorddo n° 2202-0051.92, Relator Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros,
Publicado em 20/05/2019)

Assim, a data de assinatura do acordos coletivo ndo possui 0 condédo de desnaturar
a validade do acordo realizado, tampouco retira a natureza juridica do pagamento da rubrica,
pois a legislacdo que regulamenta o PLR ndo veda que a negociacdo quanto a distribuicdo do
lucro seja concretizada apds sua realizacdo, embora o inicio das tratativas deva preceder ao
pagamento.

Né&o obstante todos os fundamentos acima tragcados, o langamento impugnado esta
baseado nos valores apurados em decorréncia do pagamento de PLR a segurados empregados em
desacordo com a legislacdo nas competéncias 01/2003 e 05/2003, e o Acordo Coletivo foi
pactuado em 18/11/2002, nos termos lancados pelo Fiscal Autuante” (fl. 149).

Confira-se (fl. 51):
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Total aprop. no Hem: 1F - Contrib Indiv 660,00
Levantamento: PPR- PLR
.. Estabelecimento: 48.055.743/0001-95.. - METALURGICA RIGITEC LTDA
Competéncia: 01/2003 ’ ” CoT e

Langamentos Vir. Lanndo Taxa % i, Aprop. Observagdo
TTUSC._Saldrios . .t - - -—= ==78. 787 50 --10000 -~ -~ .-B.787 50- PLR Pago.sm desacordo com a Ieglslat;éo L o
____ Tofal aprop. no ftem: ‘01 - SC Empnqlavulao cmm— - . .. B78TSQTC T T e e T
Competéncia: 05/2003 I
Langamentos - - Vir. Langado . Taxa% . Vir. Aprop. Observagdo
SC Salérios 8.25000 100,00 8.250,00 PLR pago em desacordo com a legislagdo.
- Total aprop. no item: 0t 8¢ Empreg/avulso . 8.250,00

v

A autoridade fiscal, ao exercer a fiscalizacdo acerca do efetivo recolhimento
tributério, possui o dever de investigar a relacdo laboral entre a empresa e as pessoas que a ela
prestam servicos e a natureza das verbas pagas. Caso constate enquadramento erréneo, a
fiscalizacdo deve proceder a autuacdo, a fim de que seja efetivada a arrecadagdo. Todavia, a
constatacdo deve ser feita de forma clara, precisa, com base em provas; ndao sendo valido o
langamento que se baseia em indicios ou presuncdes.

Esse é o entendimento do CARF no sentido de que é 6nus da fiscalizacdo munir o
langcamento com todos os elementos de prova dos fatos constituintes do direito da Fazenda. Na
auséncia de provas, o lancamento tributario deve ser cancelado (Acoérddo n° 3301-003.975,
Publicado em 05/10/2017).

O processo administrativo fiscal é regido por diversos principios, dentre eles o da
verdade material, que imp&e a perseguicdo pela realidade dos fatos praticados pelo contribuinte,
podendo o julgador, inclusive de oficio, independentemente de requerimento expresso, realizar
diligéncias para aferir os eventos ocorridos.

O art. 9° do Decreto n° 70.235/72 dispbe que a exigéncia do crédito tributario deve
vir acompanhada dos elementos de prova indispensaveis a comprovacao do ilicito.

Do exposto, voto por dar provimento, nesse ponto, ao recurso voluntario para
excluir da base de célculo os valores pagos a titulo de participacdo nos lucros e resultados aos
segurados empregados relacionados em Folha de Pagamento, no ano de 2003.

b) Remuneracgdes pagas a contribuintes individuais

No tocante aos contribuintes individuais, entende-se por salario de contribuicdo a
remuneracao auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por conta
propria, durante 0 més, de modo que a eles ndo sdo aplicadas as disposi¢bes do art. 28, § 9°, da
Lei n®8.212/91.

A participagdo no lucro prevista na Lei n° 6.404/1976 paga a administradores
contribuintes individuais integra a base de calculo das contribui¢Ges sociais previdenciarias.

Nesse ponto, deve ser mantido o langamento.
c) Remuneracdes pagas a Sécios

Quanto as remuneracOes pagas a socios a titulo de participacdo nos lucros e
resultados, ndo se aplica as disposic¢oes da Lei n°® 10.101/2000 mas, sim, aquelas dispostas na Lei
n° 6.404/76. O instituto da participacdo dos empregados nos lucros ou resultados da empresa de
que trata o art. 7°, XI, CF, a Lei n°® 10.101/2000 e o art. 28, 8 9°, Lei n® 8.212/91, ndo se confunde
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com a distribuicdo de lucros aos socios e administradores autorizada no art. 152 da Lei n°
6.404/76.

Nesse sentido, o pagamento ou crédito de participacdo nos lucros de
administradores, regida pela Lei 6.404/76, integra a base de célculo das contribuicdes
previdenciarias em qualquer caso, por falta de previsdo legal de ndo-incidéncia. A nao-
incidéncia prevista na legislagdo (Lei n°. 8.212/91, art. 28, §9°, ‘j’) ¢ aplicavel tdo-somente as
participacbes dos empregados, quando distribuidas em conformidade com a Lei 10.101/2000.

Nesse sentido:

(...) PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. DIRETORES NAO
EMPREGADOS. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. INCIDENCIA. A
participacdo nos lucros e resultados paga a diretores ndo empregados tem a natureza de
retribuicdo pelos servigos prestados & pessoa juridica, ensejando a incidéncia de
contribuicdo previdenciéria, por ndo estar abrigada nos termos da Lei n® 10.101/00.

(Acorddo 9202-009.762, 22 CSRF, Sessdo de 2408/2021).

Assim, os valores pagos a diretores ndo empregados estdo sujeitos a incidéncia
das ContribuicGes Previdenciérias, ja que ndo alcancados pela prerrogativa do art. 28, § 9°, <57,
da Lein®8.212, de 1991.

Nesse ponto, deve ser mantido o langamento.
6. Dos juros a taxa SELIC

A aplicacdo dos juros equivalentes & taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC nos creditos constituidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, é vinculada a previsao legal, ndo podendo ser excluida do langamento.

Sobre o tema, cumpre transcrever as Simulas CARF n® 2 e 4, de observancia
obrigatoria por este Colegiado:

Simula CARF n° 2: O CARF ndo € competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Stmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custddia — SELIC para titulos federais.

Assim, .sobre os créditos tributarios vencidos e ndo pagos incidem juros de mora
equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia -SELIC, sendo
cabivel sua utilizacéo, por expressa disposicao legal.

Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario neste particular.
7. Da multa aplicada

A recorrente alega que a multa aplicada é confiscatdria e viola os principios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

N&o compete & autoridade administrativa apreciar a arguicdo e declarar ou
reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competéncia foi atribuida, em carater
privativo, ao Poder Judiciario, pela Constitucional Federal, art. 102.

A atuacdo das turmas de julgamento do CARF esta circunscrita a verificar os
aspectos legais da atuacéo do Fisco, ndo sendo possivel afastar a aplicacéo ou deixar de observar
0s comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, o que dispdem o
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artigo 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n°
343/15, bem como a Sumula CARF n° 2, acima transcrita.

Conclusdo

Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso
voluntario para excluir os valores pagos a titulo de PLR aos segurados empregados no ano de
2003 da base de calculo das contribui¢des devidas.

(documento assinado digitalmente)
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